
COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO –

DECÊNIO 2024-2034

PROJETO DE LEI Nº 2614/2024

Emenda modificativa ao Plano Nacional de

Educação, referente à Estratégia 5.5.

EMENDA MODIFICATIVA Nº         

A Estratégia 5.5. passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Estratégia 5.5. Aprimorar e tornar censitários os instrumentos de avaliação

da  qualidade  do  ensino  fundamental  e  do  ensino  médio,  inclusive  para

turmas  multisseriadas,  de  modo  a  ampliar  os  componentes  curriculares

avaliados,  consideradas  as  especificidades  do  público-alvo  da  educação

especial  e  da  educação  bilíngue  de  surdos,  combinando-os  com

instrumentos amostrais e com outras formas de avaliação que considerem

as especificidades de diferentes grupos populacionais e realidades e que

contribuam  efetivamente  para  transformações  comprometidas  com  a

garantia plena do direito à educação de qualidade.”
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JUSTIFICATIVA

O país vive o gigantismo e o crescimento exacerbado do uso de avaliações

de larga escala em prejuízo de outras formas de avaliação que podem contribuir

para  o  aprimoramento  dos  processos  de  ensino-aprendizagem,  impactando

drasticamente  as  rotinas  escolares,  encurtando  currículos,  dando  base  a

mecanismos de controle e vigilância e onerando os cofres públicos. 

Ante o exposto, peço o apoio dos nobres Pares para a aprovação da presente

emenda.

Sala das Comissões,         de maio de 2025.

PROFESSORA LUCIENE CAVALCANTE

Deputada Federal - PSOL/SP

*C
D2

58
00

05
57

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professora Luciene Cavalcante
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD258000557900

EM
C 

n.
26

88
/2

02
5

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
0/

05
/2

02
5 

18
:5

8:
28

.4
10

 - 
PL

26
14

24
EM

C 
26

88
/2

02
5 

PL
26

14
24

 =
> 

PL
 2

61
4/

20
24


